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ANEXO I
Itens, Especificações Mínimas e Quantitativos
	ITEM
	CÓD GRP
	CATSER
	DESCRIÇÃO
	QUANT

	1
	58655
	25089
	HATCH MÍN 100CV
- LOCAÇÃO ANUAL (12 MESES) DE VEÍCULO ZERO KM, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, CONFORME ITEM;
-COR DO VEÍCULO: BRANCO OU PRATA;
- MODELO VEÍCULO: HATCH;
-POTÊNCIA VEÍCULO: MÍNIMO 100 CV;
-TIPO COMBUSTÍVEL: FLEX;
-CAPACIDADE DO PORTA MALAS: MÍNIMO 225L;
-CAPACIDADE TANQUE DE COMBUSTÍVEL: MÍNIMO 40L;
-VEÍCULO COM TRAVAS ELÉTRICAS: SIM;
-VEÍCULO COM ALARME: SIM;
-VEÍCULO COM VIDROS ELÉTRICOS: SIM - MÍNIMO DIANTEIROS;
-CAPACIDADE DE LUGARES: 05 LUGARES;
-VEÍCULO COM INTERFACE: SIM;
-NÚMERO DE PORTAS: MÍNIMO 04 PORTAS;
-NÚMERO DE MARCHAS: MÍNIMO 05 MARCHAS;
-AR CONDICIONADO: SIM;
-DIREÇÃO DO VEÍCULO: MÍNIMO HIDRÁULICA;
-VEÍCULO COM RÁDIO FM/USB/BLUETOOTH: SIM;
-VEÍCULO COM DESEMBAÇADOR TRASEIRO: SIM;
-VEÍCULO COM JOGO DE TAPETES: SIM;
-VEÍCULO COM PROTETOR DE CARTER: SIM;
-PELÍCULA PROTETORA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE: SIM;
-CÂMBIO DO VEÍCULO: MÍNIMO MANUAL;
-VEÍCULO COM FREIOS ABS: SIM;
-VEÍCULO ENTREGUE COM TANQUE CHEIO: SIM - GASOLINA;
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
-ACOMPANHADO DE TODOS OS ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS POR LEI; 
-NOS VALORES DAS LOCAÇÕES DEVERÃO ESTAR INCLUSAS DESPESAS DE LICENCIAMENTO DO VEÍCULO (IPVA, DPVAT);
	02

	2
	58657
	25089
	VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO PICK-UP – CAMIONETE 4X2 FLEX MÍN 100CV
-LOCAÇÃO ANUAL (12 MESES) DE VEÍCULO ZERO KM, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, CONFORME ITEM:
-COR DO VEÍCULO: BRANCO OU PRATA;
-MODELO VEÍCULO: CAMIONETE; 
-POTÊNCIA VEÍCULO: MÍNIMO 100 CV;
-TIPO COMBUSTÍVEL: FLEX;
-FAROL DE NEBLINA: SIM;
-ESPELHO RETROVISOR ELÉTRICO: SIM; 
-CAPACIDADE TANQUE DE COMBUSTÍVEL: MÍNIMO 50L;
-VEÍCULO COM TRAVAS ELÉTRICAS: SIM;
-VEÍCULO COM ALARME: SIM;
-VEÍCULO COM VIDROS ELÉTRICOS: SIM
-MÍNIMO DIANTEIROS;
-CAPACIDADE DE LUGARES: MÍNIMO 05 LUGARES;
-VEÍCULO COM INTERFACE: SIM;
-NÚMERO DE PORTAS: MÍNIMO 04 PORTAS;
-NÚMERO DE MARCHAS: MÍNIMO 05 MARCHAS; 
-AR CONDICIONADO: SIM;
-DIREÇÃO DO VEÍCULO: MÍNIMO HIDRÁULICA;
-VEÍCULO COM RADIO FM/USB/BLUETOOTH:: SIM;
-VEÍCULO COM JOGO DE TAPETES: SIM;
-VEÍCULO COM PROTETOR DE CARTER: SIM;
-PELÍCULA PROTETORA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE: SIM; 
-CÂMBIO DO VEÍCULO: MÍNIMO MANUAL;
-VEÍCULO COM FREIOS ABS: SIM;
-VEÍCULO ENTREGUE COM TANQUE CHEIO: SIM  (GASOLINA);
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
-VEÍCULO COM SENSOR DE RÉ: SIM;
-VEÍCULO COM ESTRIBO LATERAL: SIM;
-VEÍCULO COM CAÇAMBA: SIM;
-TIPO DE CAPOTA: MÍNIMO MARITIMA - COR PRETA; 
-TRAÇÃO DO VEÍCULO: 4X2
-ACOMPANHADO DE TODOS OS ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS POR LEI; 
- NOS VALORES DAS LOCAÇÕES DEVERÃO ESTAR INCLUSAS DESPESAS DE LICENCIAMENTO DO VEÍCULO (IPVA, DPVAT).
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 ANEXO II
Termo de Referência
1. INTRODUÇÃO GERAL
Constitui objetivo deste Termo de Referência identificar o detalhamento do objeto a ser adquirido com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de entrega, modo de fornecimento, a estimativa da despesa e demais informações que possam fornecer elementos básicos para iniciar a contratação de bens e serviços almejados pela Administração.
2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO

3.1 A presente demanda objetiva a contratação do serviço de locação de veículos.
3.2 Os quantitativos, as condições e exigências mínimas, constam no Anexo I do presente Termo de Referência.
3.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 11.059, de 26 de outubro de 2021.

3.4 O bem objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.5 Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT/CATSER, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens neste Termo de Referência.
3.6 O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da sua assinatura, podendo, mediante acordo entre as partes, ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/21.
3.6.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação visa atender à necessidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade para a locação de 03 veículos, sendo 02 veículos tipo hatch e 01 veículo tipo utilitário pick-up, destinados ao atendimento das demandas do Departamento Municipal de Redes Hídricas. 
4.2 A presente contratação justifica-se pela necessidade de suprir a Administração com bens essenciais à execução de suas atividades institucionais, garantindo a continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços públicos prestados.
4.3 A contratação está em conformidade com o plano anual de contratações, e foi prevista na elaboração do PCA para o ano de 2026, conforme detalhamento a seguir:
• ID PCA no PNCP: 95440517000108-0-000001/2026 
• Data de publicação no PNCP: 09/12/2025 
• Id do item no PCA: 69
• Classe/Grupo: 11800 – Locação De Veículos Automotores
• Identificador da Futura Contratação: Não consta
4.4 Do estudo técnico preliminar: A aquisição foi planejada com base no levantamento realizado no Estudo Técnico Preliminar, que concluiu pela de viabilidade da contratação.
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a locação de 03 veículos, sendo 02 veículos tipo hatch e 01 veículo tipo utilitário pick-up, conforme especificações técnicas e quantitativos estabelecidos no anexo I deste documento, com vistas a atender às necessidades do Departamento Municipal de Redes Hídricas
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de 03 veículos, sendo 02 veículos tipo hatch e 01 veículo tipo utilitário pick-up, conforme as especificações e condições a seguir dispostas. 
6.2 Para fins desse Termo, a denominação “Veículo” significa o veículo automotor locado, incluindo pneus, ferramentas, acessórios, placas, chaves, demais equipamentos exigidos pelo Código Nacional de Trânsito e toda a documentação do Veículo relativa à locação.
6.2 Condições da locação
6.2.1 Os veículos devem estar com a documentação em dia e regularizados perante os Órgãos de trânsito e de fiscalização.
6.2.2 Os pneus dos veículos devem estar em perfeitas condições de uso e segurança (inclusive o de reserva estepe), não podendo ser recauchutados, nem ter recuperação de cortes com colagens de qualquer espécie;
6.2.3 Os veículos deverão atender às especificações contidas neste Termo de Referência, estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do Estado do Rio Grande do Sul (DETRAN-RS).
6.2.4 Os veículos deverão estar com as revisões periódicas em dia.
6.2.5 As manutenções preventivas e corretivas dos veículos e demais serviços necessários ao perfeito funcionamento do veículo são parte integrante dos serviços contratados, não cabendo a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul qualquer reembolso de custos à empresa, decorrentes da execução desses serviços.
6.2.6 Entende-se como manutenção corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, tais como: conserto de pneus, câmaras de ar, palhetas do parabrisa, lâmpadas dos faróis, correias, bateria, entre outros, durante os intervalos entre as manutenções preventivas.
6.2.7 Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, revisão dos pneus e limpeza do veículo decorrente de revisões preventivas e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo.
6.2.8 Os veículos serão utilizados, em trajetos urbanos, trajetos rurais e rodoviários, podendo realizar viagens interurbanas e interestaduais.
6.2.9 Dos veículos entregues:
6.2.9.1 - O prazo de entrega do veículo será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, a critério da Administração, mediante justificativa fundamentada da empresa, iniciando a prestação de serviços após a emissão do Termo de Início.
6.2.9.2 – Caso a empresa vencedora ainda não possua um veículo Zero KM na data de início dos serviços, será aceito veículo seminovo provisório, equivalente a característica do licitado com até 40.000 (quarenta mil) km rodados, por um período de até 04 (três) meses a contar do Termo de Início, até a contratada ter disponível um veículo zero km.
6.2.9.3 – Os veículos deverão ser substituídos de imediato e de forma automática, por veículos ZERO KM, nas mesmas condições da entrega inicial sempre que completarem 60.000Km (sessenta mil quilômetros), ou 24 (vinte e quatro) meses a contar da emissão da nota fiscal respectiva (de compra do veículo).
6.2.9.4 – A Contratada poderá efetuar a substituição referida no item 6.2.9.3 antes do prazo de 24 (vinte quatro meses) ou da quilometragem de 60.000km, desde que o veículo ofertado atenda as condições e requisitos da entrega inicial e mediante concordância da Contratante.
6.2.9.5 Havendo a necessidade de substituição para manutenção ou reparo, a CONTRATADA poderá disponibilizar veículos que não sejam “zero km”, seminovos, sempre que houver disponibilidade e com intuito de não haver descontinuidade do serviço, desde que o prazo de permanência do veículo não ultrapasse o período máximo de 30 (trinta) dias com o CONTRATANTE.
6.2.10 Ocorrendo autuação por infração de trânsito prevista no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a CONTRATADA deverá encaminhar a notificação de autuação ao CONTRATANTE, em prazo hábil, através de seu setor de transportes, para que identifique em até 20 dias corridos após o recebimento do NAIT o condutor do veículo. Todas as penalidades impostas ao infrator de trânsito, pela autoridade de Trânsito admitem recurso e, para tanto, existe a Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) que julgará, em 1ª instância, os recursos interpostos pelos infratores. No caso de indeferimento, deverá ser enviado ao CONTRATANTE, em prazo hábil, para providências quanto a quitações. O CONTRATANTE deverá quitar diretamente o valor da multa, por meio de guia de pagamento emitida pelo órgão de trânsito.
6.2.11 O local de entrega e de devolução do veículo locado será a sede do órgão CONTRATANTE ou outro local por ele indicado, dentro do Município de Santa Cruz do Sul/RS.
6.2.12 – O abastecimento de combustível será por conta do Município de Santa Cruz do Sul e ficará a serviço da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS.
6.3 Da Qualificação Técnica da Contratada

6.3.1 O licitante deverá possuir:
a) disponibilidade do veículo destinado à prestação do serviço objeto da presente licitação, durante todo o prazo da execução do contrato;
b) disponibilidade permanente de garagem e oficina adequadamente aparelhada, para atendimento dos serviços de manutenção.
6.4 Da Sustentabilidade:
A execução contratual deverá atender, no que couber, às seguintes diretrizes:
· Redução do consumo de recursos naturais, como água e energia, ao longo da cadeia de fornecimento ou na prestação dos serviços;
· Utilização de processos e tecnologias que reduzam impactos ambientais, como emissão de gases de efeito estufa, geração de resíduos perigosos ou uso de substâncias tóxicas;
· Observância de práticas trabalhistas responsáveis, inclusão de fornecedores que adotem políticas de responsabilidade socioambiental e respeito aos direitos fundamentais dos trabalhadores;
· Atendimento às normas técnicas e ambientais vigentes, especialmente aquelas emitidas pelos órgãos reguladores e de controle ambiental.
6.5 Do prazo 

6.5.1 O período do contrato de locação será de 36 (trinta e seis) meses a contar da assinatura do contrato, podendo, a critério da administração, ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei nº. 14.133/21.
6.5.2 – Os veículos deverão ser substituídos de imediato e de forma automática, por veículos com quilometragem, ano/modelo de fabricação do exercício corrente, nas mesmas condições da entrega inicial sempre que completarem 60.000Km (sessenta mil quilômetros), ou 24 (vinte e quatro) meses, o que ocorrer primeiro, a contar da emissão da nota fiscal respectiva (de compra do veículo).
6.6 Das condições de atendimento:
6.6.1 – Os veículos contratados deverão ficar à disposição durante as 24 horas do dia, de domingo a sábado, sendo recolhido em suas dependências quando não estiverem a serviço da Contratante.
6.6.2 – Os serviços poderão ser executados em caráter emergência, independentemente da hora ou dia. Nesta hipótese, o atendimento por parte do Contratado deverá ocorrer imediatamente após a solicitação da Administração.
6.6.3 – Os veículos contratados, serão dirigidos por pessoas habilitadas e devidamente autorizadas, a critério da Contratante.
6.6.4 – Os veículos locados deverão ser entregues, com o reservatório de combustível abastecido em sua capacidade máxima, sendo que após o encerramento do contrato ou caso ocorra a troca do veículo, a devolução do mesmo dar-se-á da mesma forma.
7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
7.1 – INÍCIO DOS SERVIÇOS: será dado por meio do termo de início, mediante ateste do fiscal do contrato, da hora e local da primeira apresentação do veículo ao usuário da Contratante, em Santa Cruz do Sul – RS.
7.2 – TÉRMINO: dar-se-á quando da hora e local de liberação do veículo pelo último usuário da Contratante, à Contratada, mediante ateste do fiscal do contrato.
7.3 – O prazo para prestação dos serviços será a partir da expedição do termo de início dos serviços.
7.4 – Os registros de deslocamento (dia, hora, local, km) ocorridos durante o dia, bem como as ocorrências verificadas, deverão ser objeto de “atesto” do motorista, diariamente, com assinatura.
8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 – O presente serviço constituirá a locação de veículos, sem motorista.
8.2 – Os veículos citados no presente Termo de Referência deverá constar com os equipamentos de segurança vigentes no Código Nacional de Trânsito.
8.3 – Caso os veículos colocados a disposição da Contratante seja de versão superior à citada, bem como possua acessórios adicionais, serão aceitos, desde que não haja custos adicionais para a Contratante.
8.4 – A quilometragem dos veículos locados será livre, no período de contratação.
8.5 – Quaisquer tipos de ocorrências, durante a prestação dos serviços serão de responsabilidade da Contratada.
8.6 – Os veículos deverão apresentar comprovante (apólice) de cobertura securitária, para todos os riscos do veículo locado e seus ocupantes e terceiros quando efetivo inicio da prestação do serviço. A não apresentação da citada apólice implicará na total responsabilidade da Contratada, pelos danos pessoais e acidentes ou prejuízos causados a propriedade da Contratante ou a terceiros, como também furto do seu veículo. Ficando a Contratada responsável pela diligência do processo.
8.6.1 – No caso da empresa vencedora disponibilizar comprovante (apólice) de cobertura securitária, os limites de cobertura deverão estar dentro do padrão de mercado de aluguel de carros (Ex. Danos Materiais a terceiros: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), Danos Corporais a terceiros: R$ 100.000,00 (cem mil reais), Danos Morais a terceiros: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Quanto a cobertura para danos pessoais a passageiros, trata-se de cobertura já garantida pelo seguro DPVAT.
8.6.2 – A Licitante poderá comprovar a cobertura de seguros adquirida junto a Seguradora através de declaração formal desta, comprovando o contrato de seguros de toda a frota da Locadora atenderá o objetivo fim da licitação (veículos segurados com o custo da locadora).
8.6.3 – A contratada deverá disponibilizar no veículo o contato da seguradora responsável em caso de acidentes.
8.6.4 – A contratada deverá disponibilizar o contato para troca de veículo em caso de acidentes.
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1 A fiscalização acerca do cumprimento do contrato, será realizada diretamente pelo servidor indicado pela Secretaria no momento de expedição da nota de empenho.
9.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.6 Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1.1 Deverá ser verificado pelo CONTRATANTE quando do recebimento do veículo locado a presença dos seguintes itens: documentos do veículo (CRLV e Manual do Veículo), macaco, chave de roda, triângulo, extintor, tapetes e estepe. Além desses, o CONTRATANTE deverá aferir, juntamente com a situação do veículo, informações conforme modelo de checklist adotado pela CONTRATADA.
10.1.2 Multas de trânsito, decorrentes de ação negligente ou omissão do condutor do veículo, guia de recolhimentos referentes à certidão de ocorrências, desembaraço, laudo de perícia, devidamente comprovados e referentes a acidentes verificados com o veículo locado, sob a responsabilidade da CONTRATANTE e dentro da vigência contratual.
10.1.3 Pedágios, estacionamento e combustíveis.
10.1.4 Ressarcimentos de despesas para recuperação operacional e estética do veículo em devolução, oriundos acidentes de trânsito desde que comprovada a culpabilidade do motorista da CONTRATANTE, constatado e apontados pelas partes na Ficha de inspeção/devolução, serão ressarcidos ao locador o valor máximo da franquia estipulado da apólice de seguro.
10.1.5 – Intervir em qualquer fase da execução dos serviços, de forma direta ou através de terceiros, visando assegurar o normal andamento dos trabalhos.
10.1.6 – Facilitar o acesso de preposto do contratado nas suas instalações para entrega e vistoria dos veículos locados.
10.1.7 – Repassar a contratada todos os dados e informações necessários à execução dos serviços;
10.1.8 – Designar servidor que atuará como Fiscal do Contrato que terá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Termo de Referência e comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços.
10.1.9 – Efetuar o pagamento no preço e condições pactuadas.
10.1.10 – Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto especificado, se prestado em desacordo com o solicitado e estabelecido neste instrumento.
10.1.11 – Notificar a CONTRATADA, por meio do fiscal do contrato, quando da aplicação de eventuais multas, sobre as deficiências e irregularidades encontradas na execução dos serviços ou no descumprimento das obrigações, fixando prazos para a sua correção.
10.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.2.1 – Apresentar o veículo, objeto deste Termo de Referência ao Órgão Requisitante, 02
(dois) dias antes do início da prestação dos serviços, para vistoria.
10.2.2 – Os veículos contratados ficarão à disposição da Prefeitura Municipal durante 24 horas, inclusive sábados, domingos e feriados.
10.2.3 – As manutenções preventivas e corretivas dos veículos, incluindo lavagem e lubrificação (lubrificação conforme manual do veículo), serão de inteira responsabilidade da Contratada e devem ser realizadas pelo menos 1 (uma) vez a cada semana.
10.2.3.1 – A empresa deverá indicar onde a contratante deverá levar os veículos para executar o item 10.2.3.
10.2.4 – Os veículos deverão receber manutenção regular, de acordo com as normas estabelecidas pelo fabricante, devendo na ocasião ser substituído por outros em perfeitas condições de uso e trafegabilidade em conformidade com objeto deste termo.
10.2.5 – É responsabilidade da Contratada o perfeito estado de conservação dos veículos, bem como, por quaisquer danos ou prejuízos causados à propriedade da Contratante ou terceiros, desde que por culpa ou dolo imputável à própria Contratada.
10.2.6 – Substituir, imediatamente, os veículos por outro equivalente, quando este não apresentar condições de uso em face de deficiências que forem constatadas, bem como quando recolhido para as manutenções preventivas e/ou corretivas, acidentes, revisões ou outros impedimentos, ainda que por motivos alheio à sua vontade.
10.2.7 – Caso a Contratada não proceda dessa forma (substituindo imediatamente o veículo), a Contratante poderá locar veículos em iguais condições ou similares ao contratado, caso em que a CONTRATADA arcará com as despesas totais desta locação, sem nenhum ônus para a Contratante.
10.2.8 – Trocar os pneus dos veículos quando a profundidade remanescente do desenho da banda de rodagem atingir 1,6 mm conforme Resolução do CONTRAN. A Contratante não aceitará a colocação de pneus recondicionados.
10.2.9 – A manutenção das trocas de óleo lubrificante e outras revisões, ficarão sob responsabilidade da Contratada.
10.2.10 – A execução dos serviços não poderá sofrer interrupção por qualquer motivo que possa advir, a não ser aquele estabelecido pela CONTRATANTE.
10.2.11 – Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos,
taxas, emplacamento, licenciamento, seguros e multas consequentes do não cumprimento dessas e qualquer ônus fiscal de origem federal, estadual e municipal, qualquer responsabilidade judicial ou extrajudicial que lhe seja imputável, inclusive em relação a terceiros e todas as operações auxiliares ou complementares necessárias ao seu uso.
10.2.12 – Manter no veículo, formulários específicos para serem anotadas as datas em que recebeu manutenções preventivas, constando o que foi providenciado e dando conhecimento por escrito à Contratante.
10.2.13 – Responsabilizar-se para que nos veículos tenham, sempre em perfeitas condições, todos os equipamentos exigidos por Lei.
10.2.14 – Observar as recomendações da Legislação específica e da Contratante, relativas à segurança do trabalho.
10.2.15 – Substituir de imediato qualquer veículo quando constatada irregularidade que possa resultar em acidente, em especial aquelas associadas à segurança dos passageiros e dos veículos.
10.2.16 – Manter os veículos devidamente revisados e com aspectos de limpeza e higiene, nas partes internas e externas, munido de todos os acessórios exigidos pelo Código Nacional de Trânsito.
10.2.17 – A CONTRATADA deverá substituir o veículo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da comunicação da CONTRATANTE, em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, má conservação e condição de segurança;
10.2.18 – Responsabilizar-se civil ou criminalmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da má execução dos serviços deste contrato;
10.2.19 – Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos ou bens de terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade;
10.2.20 – A documentação relativa ao veículo deverá manter-se em ordem e de posse do condutor;
10.2.21 – Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar à CONTRATANTE, sobre quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços, indicando preposto no local de atendimento dos veículos com poderes para resolver problemas que porventura venham a ocorrer.
10.2.22 – Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro do veículo locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo.
11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

11.1 – A remuneração pela locação dos veículos será mensal e a quilometragem rodada será livre.
11.1.1 – O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal até o 10° dia útil subsequente a prestação do serviço.
11.2 O pagamento será efetuado exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
11.3 Para pagamento, a Empresa deverá apresentar ao Núcleo de Apoio Administrativo da Secretaria Requisitante, a nota fiscal e/ou fatura do serviço prestado de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
11.4 Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da Nota de Empenho e da efetivação do seu pagamento, a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.5 Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.6 Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. Da modalidade de contratação
12.1.1 Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na hipótese do Art. 28, I da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).
12.2. Do critério de julgamento
12.2.1 O critério de julgamento para seleção da proposta mais vantajosa será o menor preço (art. 33, I, lei 14.133/2021).
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO


Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça da Bandeira, s/nº, inscrito no CNPJ sob o nº 95.440.517/0001-08, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade, representado pelo Prefeito Municipal, SÉRGIO IVAN MORAES, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _______________________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua ___________________________, Bairro _________________,  __________(cidade/estado)________, CEP: ______, Fone: (__) ________________, E-mail: ______________, inscrita no CNPJ sob nº _______________________, representada por quem a subscreve, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Contrato, em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2026, parte integrante do Processo Administrativo n° 093/LIC/SEFAZ/2026, Licitacon nº 10.755, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR:
a) A CONTRATADA assume o compromisso de prestar serviço de locação de veículos para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade, conforme segue:
TABELA
b) A(s) especificação(ões) mínimas(s) do(s) veículo(s) a ser(em) locado(s) e demais condições de prestação dos serviços constam no Termo de Referência no Anexo II do Edital de Pregão Eletrônico n° 078/2026, o qual considera-se parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição.
c) No preço contratado considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a materiais, equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência técnica (quando solicitada), previdência social, tributos, seguros, impostos, material de consumo, frete, lucro, entrega, e tudo mais que for necessário para atender ao objeto contratado, durante todo o período da locação.
d) O veículo deve estar com a documentação em dia e regularizados perante os Órgãos de trânsito e de fiscalização.
e) O veículo deverá atender às especificações contidas no Termo de Referência, estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do Estado do Rio Grande do Sul (DETRAN-RS).
f) Os veículos deverão estar com as revisões periódicas em dia.
g) Os veículos serão utilizados, em trajetos urbanos, trajetos rurais e rodoviários, podendo realizar viagens interurbanas e interestaduais.
h) Os veículos contratados ficarão à disposição da Prefeitura Municipal durante 24 horas, inclusive sábados, domingos e feriados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
a) A remuneração pela locação do veículo será mensal e a quilometragem rodada será livre.
b) O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal até o 10° dia útil subsequente a prestação do serviço.
c) Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da Contratada, através do Banco ________, Agência n° ________, Conta n° ________, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
d) Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto ao Núcleo Administrativo da Secretaria requisitante a Nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) realizado(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho;
e) Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a CONTRATADA deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
e.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
e.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
e.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
e.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do CONTRATANTE, desde que prestado o serviço, incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
g) Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
h) O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da CONTRATADA, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS:
a) O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir do termo de início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 106 e Art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
a.1) A prorrogação contratual prevista no item anterior está condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada.
b) O prazo de entrega do(s) veículo(s) será(ão) de até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, a critério da Administração, mediante justificativa fundamentada da CONTRATADA, iniciando a prestação de serviços após a emissão do Termo de Início.
b.1) Caso a contratada ainda não possua um veículo Zero KM na data de início dos serviços, será aceito veículo seminovo provisório, equivalente a característica do licitado com até 40.000 (quarenta mil) km rodados, por um período de até 04 (três) meses a contar do Termo de Início, até a contratada ter disponível um veículo zero km.
c) Os veículos deverão ser substituídos de imediato e de forma automática, por veículos ZERO KM, nas mesmas condições da entrega inicial sempre que completarem 60.000Km (sessenta mil quilômetros), ou 24 (vinte e quatro) meses a contar da emissão da nota fiscal respectiva (de compra do veículo).
c.1) A Contratada poderá efetuar a substituição referida na letra acima antes do prazo de 24 (vinte quatro meses) ou da quilometragem de 60.000km, desde que o veículo ofertado atenda as condições e requisitos da entrega inicial e mediante concordância da Contratante.
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
a) Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
a.1) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
a.2) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
a.3) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
a.3.1) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
a.3.2) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
b) Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos constantes do edital.
b.1) Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo contratante à época da realização do certame licitatório.
b.2) Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a contratada obrigada ao cumprimento do objeto contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato, implicando na aplicação de sanção prevista neste instrumento. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
b.3) Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos constantes do edital não serão analisados.
b.4) Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
b.5) O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado na Procuradoria-Geral do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou responsável pela elaboração da Planilha Orçamentária do Município, que emitirá parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria-Geral, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.
c) Decorridos 12 (doze) meses de vigência do Contato e havendo sua prorrogação, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo, a contar da data do orçamento referência (22/06/2026).
c.1) De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE, a partir da mesma data base.
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação, constante no orçamento programa para 2026:
Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade (Pedido nº 2026/6190):
Dotação: 2026/2612 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL
Programa de Trabalho: 15.02.18.541.0030.2664 – MANUTENÇÃO DA GESTÃO AMBIENTAL 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS. SERV. TERCEIROS - PJ 
Fonte de Recurso: 2759 – RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS
Destinação: 0000317 – 2501 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
Rubrica Item: 3.3.90.39.14.00.00.00 – LOCAÇÃO BENS MÓVEIS, OUTR. NAT. E INTANGÍVEIS
CLÁUSULA SEXTA –  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
b) Designar servidor que atuará como Fiscal do Contrato que terá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços deste instrumento e comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços, efetuando, inclusive, o atesto das Notas Fiscais/Faturas.
b.1) O CONTRATANTE indica como fiscal do contrato o(a) servidor(a) ______________________, Matrícula ___________________ e GRP __________.
c) Deverá ser verificado pelo CONTRATANTE quando do recebimento do veículo locado a presença dos seguintes itens: documentos do veículo (CRLV e Manual do Veículo), macaco, chave de roda, triângulo, extintor, tapetes e estepe. Além desses, o CONTRATANTE deverá aferir juntamente com a situação do veículo, conforme modelo de checklist adotado pela CONTRATADA.
d) O CONTRATANTE será responsável: 
d.1) pelas Multas de trânsito, decorrentes de ação negligente ou omissão do condutor do veículo, guia de recolhimentos referentes à certidão de ocorrências, desembaraço, laudo de perícia, devidamente comprovados e referentes a acidentes verificados com o veículo locado, sob a responsabilidade da CONTRATANTE e dentro da vigência contratual.
d.2) pelos Pedágios, estacionamento e combustíveis.
d.3) pelo ressarcimento de despesas para recuperação operacional e estética do veículo em devolução, oriundos acidentes de trânsito desde que comprovada a culpabilidade do motorista da CONTRATANTE, constatado e apontados pelas partes na Ficha de inspeção/devolução, serão ressarcidos ao locador o valor máximo da franquia estipulado da apólice de seguro. 
d.4) por intervir em qualquer fase da execução dos serviços, de forma direta ou através de terceiros, visando assegurar o normal andamento dos trabalhos.
d.5) por facilitar o acesso de preposto do contratado nas suas instalações para entrega, vistoria do veículo locado.
d.6) por repassar a contratada todos os dados e informações necessários à execução dos serviços;
d.7) por rejeitar, no todo ou em parte, o veículo locado, se estiver em desacordo com o solicitado e estabelecido neste instrumento.
d.8) por notificar a CONTRATADA, por meio do fiscal do contrato, quando da aplicação de eventuais multas, sobre as deficiências e irregularidades encontradas na execução dos serviços ou no descumprimento das obrigações, fixando prazos para a sua correção.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Serão de inteira e expressa responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
b) A CONTRATADA assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com perfeição e acuidade;
c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
d) A CONTRATADA terá liberdade na aplicação dos serviços que lhe forem solicitados, podendo, em relação a eles, tomar resoluções que julgar convenientes, dentro de seus conhecimentos profissionais e técnicos, porém sempre de acordo com as diretrizes da Administração Municipal.
e) Deverá, a CONTRATADA, manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
f) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações assumidas oriundas do contrato, nem subcontratar, salvo se prévia e expressamente autorizada pela Administração Pública.
g) A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
h) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas na sua contratação.
i) A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
j) A CONTRATADA não poderá subcontratar, seja total ou parcialmente, para a execução do objeto contratado.
k) A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
l) Em caso de multa, a CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE, em tempo hábil, para que este possa oferecer a sua defesa e, com isso, excluir a multa e a pontuação dela decorrente. 
m) As manutenções preventivas e corretivas do veículo, incluindo lavagem e lubrificação (lubrificação conforme manual do veículo), serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA e devem ser realizadas pelo menos 01 (uma) vez por semana.
m.1) Entende-se como manutenção corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, tais como: conserto de pneus, câmaras de ar, palhetas do parabrisa, lâmpadas dos faróis, correias, bateria, entre outros, durante os intervalos entre as manutenções preventivas.
m.2) Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, revisão dos pneus e limpeza do veículo decorrente de revisões preventivas e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo.
n) A CONTRATADA deverá substituir, imediatamente, o veículo por outro equivalente, quando este não apresentar condições de uso em face de deficiências que forem constatadas, bem como quando recolhido para as manutenções preventivas e/ou corretivas, acidentes, revisões ou outros impedimentos, ainda que por motivos alheio à sua vontade.
n.1) A CONTRATADA deverá substituir o veículo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da comunicação da CONTRATANTE, em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, má conservação e condição de segurança;
n.2) Substituir de imediato o veículo quando constatada irregularidade que possa resultar em acidente, em especial aquelas associadas à segurança dos passageiros e do veículo.
n.3) Caso a Contratada não proceda dessa forma (substituindo imediatamente o veículo), o Contratante poderá locar veículos em iguais condições ou similares ao contratado, caso em que a CONTRATADA arcará com as despesas totais desta locação, sem nenhum ônus para a Contratante.
o) Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas, emplacamento, licenciamento, seguros e multas consequentes do não cumprimento dessas e qualquer ônus fiscal de origem federal, estadual e municipal, qualquer responsabilidade judicial ou extrajudicial que lhe seja imputável, inclusive em relação a terceiros e todas as operações auxiliares ou complementares necessárias ao seu uso.
p) A Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro do veículo locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo.
q) As demais obrigações constam no Termo de Referência, conforme Anexo II do Edital de Pregão Eletrônico nº 078/2026, o qual considera-se parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA OITAVA –  DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Este contrato reger-se-á conforme o Edital de Pregão Eletrônico nº 078/2026, integrante do Processo Administrativo nº 093/CELIC/SEFAZ/2026.
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
a) Comete infração administrativa, nos termos da lei, a CONTRATADA que, com dolo ou culpa:
a.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o(s) aditivo(s) ao contrato, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE;
a.2) quando não corrigir deficiência apresentada no(s) serviço(s) prestado(s);
a.3) quando houver atraso injustificado na entrega do veículo e/ou prestação do(s) serviço(s) por culpa da CONTRATADA;
a.4) der causa à inexecução parcial do contrato;
a.5) der causa à inexecução total do contrato;
a.6) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
b) Com fulcro na Lei 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
b.1) advertência; 
b.2) multa; 
b.3) impedimento de licitar e contratar e 
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
c) Na aplicação das sanções serão considerados: 
c.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
c.2) as peculiaridades do caso concreto; 
c.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
c.4) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
c.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
d) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
d.1) Para as infrações previstas nos subitens “a.1” e “a.2”, a multa será de 5% do valor total do contrato.
d.2) Para a infração prevista no subitem “a.3” a multa será de 0,5% por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
d.3) Para a infração prevista nos subitens “a.4” à “a.6”, a multa será de 10% do valor total do contrato.
e) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
f) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
g) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens “a.1” à “a.5”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
h) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no subitem “a.6”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens “a.1” à “a.5”que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
i) A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
j) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
k) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
l) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
m) A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
CLÁUSULA DÉCIMA –  DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração do contrato, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;
c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado;
d) Empenho de dotações orçamentárias;
e) Alteração/Inclusão de fiscal;
f) Alteração de índice de reajuste;
g) Remanejamento de veículos entre Secretarias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES:
Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
a) Unilateralmente pela Administração:
a.1) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;
a.2) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.                                                                                                                                                                  
b) Por acordo entre as partes:
b.1) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b.2) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço; bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
b.3) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
b.4) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou imprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva do risco estabelecida no contrato.
c) Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.
d) A formalização do termo aditivo é condição para a execução pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.
e) Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
f) Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO:
A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
d) A extinção por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS:
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal sob nº 14.133/2021, Código Civil e subsidiariamente pelo Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo de norma legal ou regulamentar pertinente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul/RS para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígios que decorrerem do presente Termo de Contrato, que não puderem ser compostos por eventual composição administrativa e/ou conciliação, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ressalvadas as hipóteses legais, conforme as disposições do art. 92, §1º da Lei 14.133/2021.


E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Santa Cruz do Sul, __ de __________ de 2026.
SÉRGIO IVAN MORAES
Prefeito Municipal
EMPRESA
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�XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:





a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;


�I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de características tais como:


a) ostentação;


b) opulência;


c) forte apelo estético; ou


d) requinte;


�XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:


b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;





�XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:


c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;


�Nota Explicativa 1: O art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, não estabelece exigências de qualificação técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisição de bens, tratando o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes às obras e serviços. Nada obstante, entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule exigências de qualificação técnica dos fornecedores no caso de compras de bens, com fundamento no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, caso verifique que a medida é indispensável à garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto. 


Para tanto, recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação extensiva das regras, limites e princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica dos licitantes na contratação de serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada caso concreto.


Nota Explicativa 2: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.


Nota Explicativa 3: Em relação pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:


“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.”








�O art. 40, §1º, inciso III da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 prevê que o termo de referência deverá conter especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 


�XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:


f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;


�XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:


g) critérios de medição e de pagamento;


�XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:


h) forma e critérios de seleção do fornecedor;





[image: image4.png]




[image: image5.png]


[image: image6.png]


[image: image7.png]


[image: image8.png]Wle i
AGU
E®S



[image: image9.jpg]MUNICIPIO DE

SANTA CRUZ DO SUL



[image: image10.png]folha timbrada 2025.0dt - LibreOffice Writer -

Arquivo  Editer  Exibir Inserir Formater Estilos Tebela Formulério Feramentes Jancla  Ajuda

MR = RNV - & ) Abs it

Rodipé Ay A [imentonset M2 BN I S S 1X2 X, A AT~
L T X 1 2 3 4 H 6 7

v @ Prefeitura Municipalde S2 X @ _public_documento_contr= X @ (7) Intranet - Prefeitura M X | +

E T AT ez G @ Amuivo C/Users/rosiachterberg/Downloads/_public docu.. ¥ £} | &,

_public_documento_contratos_202...

3° APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 334/PGM/2023

O Procurador-Geral Adjunto do Municipio de Santa Cruz do Sul, Sr. CLAYSON
MORIMOTO, no uso das atribuigdes que lhe sdo conferidas pelo Decreto 10.919, de 27 de maio
de 2021, referente ao Contrato n° 334/PGM/2023, firmado em 29 de dezembro de 2023, entre o
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO SUL e o HOSPITAL ANA NERY SANTA CRUZ DO
de direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 95.422.358/0001-19, estabelecido

4 rua Pereira da Cunha, n° 209, nesta cidade, inscrito no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

SUL, pessoa jur

Satide — CNES sob o n° 2255936, doravante denominado CONTRATADO, decorrente do Processo

Administrativo n° 222/COMPRAS/2023, referente & prestaio de servigos para a geréncia e a

‘manutengio de moradias na modalidade Servigos Residencial Terapéuti

informa o que segue:

Baseado no principio da Autotutela, considerando que se trata de evidente erro material,

altera-se a Cléusula Primeira do 2° Termo Aditivo ao presente contrato. Diante disso, onde se lé:

“competéncia de Janeiro/2024”, leia-se: “competéncia de Janeiro/2025”
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1324 Santa Cruz do Sul, 09 de janeiro de 2025,
17/01/2025

CLAYSON MORIMOTO

Procurador-Geral Adjunto
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